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DECRETO  N° 3.811.

CONCEDE A  C O M ENDA BER N AR D O  JO SE DE LO R EN A AO
SR. DIRCEU G O N Ç A LV E S .

A LO IS IO  V IE I f ^ ,  P refe ito M unicipal de Lorena, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a criação da Com enda Bernardo José de Lorena, 
através o Decreto n° 3.471/97, destinada às pessoas que tenham  se destacado na 
prestação de serviços à com unidade.

C onsiderando que o Sr. D irceu G onçalves enquadra-se neste perfil 
em razão de sua intensa ativ idade social, eis que, foi árbitro de futebol de salão, 
professor de catequese e coordenador da preparação para recebim ento do 
sacram ento da crism a na Paróquia N. S. da Piedade, m inistro extraordináno da 
com unhão eucarística.

C onsiderando que em razão destes atributos, e le faz por m erecer 
honraria mais im portante do Município,

D E C R E T A :

A r t ig o  I o - F ica co n ce d id á a o  Sr. D irce u  G on ça lves , a C om erTdêr-fiçm ardo José  
de Lo rena .

A r t ig o  2o - Este Decreto en tra rà e m  vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contraí

P.M. de Lorena, 16 30 de 2000.

A LO IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

m a r t a  .ANTONIA P ER E IR A  
S e c re tá rio  A d ju n to  de  L e g is la çã o


